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I n d iCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MAScHlo, as providências

que se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos - JosÉ soARES PEREIRA no sentido estender "braço de luz,,, para
lluminação Pública nos seguintes logradouros:

* Rua Samambaia no Bairro Vila Campo de Aviação;
* Rua dos Coqueiros no bairro dos Coqueiros;
* Rua dos Coqueiros ll no bairro dos Goqueiros ll;

JUSTIFICATIVA:

A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, atuando como
instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar plenamente do espaço público no
período noturno. Alem de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a iluminação
pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos,
prédios e paisagens.

Ora o exposto, a presente propositura tem por objetivo estender "braço de luz" nas
referidas ruas, uma vez que, a ausência dos braços de iluminaçáoÍazcom que essas ruas fiquem
totalmente escuras, situação está que favorece a ação de marginais que aproveitam para se
esconder na escuridão e podem atacar os moradores ao sair ou entrar em suas residências no
período noturno, colocando em risco a integridade física das pessoas.

Vale ressaltar ainda que, as vias ora mencionadas já possuem postes de energia elétrica,
fato esse que contribui ainda mais para solução do problema.

Daí a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.
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